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Equipe Técnica da DRHI 
 

• 5 Técnicos de nível superior; 
 

• 2 Digitadores (ensino médio). 

Equipe de Segurança de Barragens 



Cadastro de Barragens 

• IMAC possui cadastro em formato excel; 
 

• Até janeiro de 2018 – 41 barragens cadastradas; 
 

• 13  barragens reguladas pela Lei 12.334/2010. 
 

• 51 barragens inseridas no SNISB. 









• Atualmente encontram-se regulamentados os artigos 8º, 9º, 
10, 11 e 12 da Lei 12.334/2010; 

 

Regulamentação da PNSB 



 
 

• A primeira ação realizada pelo IMAC no sentido de iniciar um 
diálogo com os proprietários de barragens sujeitas à Lei 
12.334/2010, foi o envio de Ofício em dezembro/2017 dando 
ciências aos mesmos de suas obrigações no que se refere à 
segurança de suas barragens. 
 

• Prevê-se, em parceria com a Divisão de Educação Ambiental 
do IMAC, a realização de palestras periódicas sobre 
Segurança de Barragens em Associações, comunidades, 
seminários etc, tendo como público alvo os proprietários de 
barragens das 6 UGRHs do Estado. 

 

Relação com os empreendedores 



Inspeção de Segurança Regular, PSB e PAE 

• Os primeiros relatórios de ISR e PSB deverão ser elaborados e 
em caminhados ao IMAC no decorrer de 2018; 
 
 

• Dificuldades relatadas pelos empreendedores: financeira e 
técnica, principalmente. 



• As 41 barragens encontram-se classificadas quanto à CRI e 
DPA. 

Classificação de DPA e CRI 



• Modelo adotado similar ao da ANA, com algumas alterações, 
sendo sua abrangência definida pela classificação da 
barragem nas classes A, B, C, D ou E. 

Plano de Segurança de Barragem 



 
• Inspeções para fins de cadastro e classificação das barragens. 

 
• As barragens não sujeitas à Lei 12.334/2010, são 

inspecionadas quando do monitoramento de licença 
ambiental ou fiscalização de outorga; 
 

• Será elaborado um cronograma de fiscalização que deverá 
ser executado ao fim de cada ciclo de inspeções regulares; 
 
 
 
 

Fiscalização de Barragens 



• Difusão dos dispositivos legais nas 6 UGRHs do Estado; 
 

• Convencer o proprietário (educação ambiental), da 
importância dos mesmo implementar ações no sentido de 
garantir a segurança de suas  barragens; 
 

• Adequar as exigências dos dispositivo legais ao perfil 
econômico da maioria dos proprietários de barragens no 
Estado; 
 

• Escassez de técnicos habilitados para realização de 
inspeções e planos; 
 

• Equipe Técnica do IMAC reduzida. 
 
 

Desafios na implementação da PNSB 
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